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PORTARIA PROGEP Nº 193, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas aribuições e
considerando a delegação de compeência que lhe foi ouorgada por meio da Poraria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do
Reior da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34; endo
em visa o disposo no ar. 11, III, e no ar. 43, § 5º, da Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e a documenação
consane dos auos do processo nº 23117.086338/2024-14;

R E S O LV E :

Ar. 1º PRORROGAR por mais 2 (dois) anos o prazo de validade dos concursos públicos regidos pelos seguines
ediais:

Número do edial Tipo Unidade Área/Subárea Publicação da homologação Validade inicial
Novo prazo de

validade

91/2023
Concurso
Público

Faculdade
de

Engenharia
Civil

Geodésia 27/11/2023 27/11/2025 27/11/2027

98/2023
Concurso
Público

Instuo de
Leras e

Linguístca

Língua
Inglesa/Ensino -
Aprendizagem de
Língua Inglesa

27/11/2023 27/11/2025 27/11/2027

Ar. 2º Fica revogada a Poraria de Pessoal UFU nº 192, de 14 de novembro de 2025.

Ar. 3º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação no Diário Oficial da União.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documeno assinado eleronicamene por Sebastão Elias da Silveira, Pró-Reior(a), em 17/11/2025, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auentcidade dese documeno pode ser conferida no sie htps://www.sei.ufu.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, informando o código verificador 6866675 e o código CRC D114241B.

Referência: Processo nº 23117.086338/2024-14 SEI nº 6866675

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2025



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025111900077
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PORTARIA PROGEP Nº 193, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe

foi outorgada por meio da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro
de 2025, seção 2, p. 34; tendo em vista o disposto no art. 11, III, e no art. 43, § 5º, da Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e a documentação constante dos
autos do processo nº 23117.086338/2024-14, resolve:

Art. 1º PRORROGAR por mais 2 (dois) anos o prazo de validade dos concursos públicos regidos pelos seguintes editais:

. .Número do
edital

.Tipo .Unidade .Área/Subárea .Publicação da homologação .Validade inicial .Novo prazo de validade

. .91/2023 .Concurso Público .Faculdade de
Engenharia Civil

.Geodésia .27/11/2023 .27/11/2025 .27/11/2027

. .98/2023 .Concurso Público .Instituto de Letras e
Linguística

.Língua Inglesa/Ensino -
Aprendizagem de Língua Inglesa

.27/11/2023 .27/11/2025 .27/11/2027

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal UFU nº 192, de 14 de novembro de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA


